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C E R T I D Ã O 
 
 
 
 
 

CERTIFICO, para os devidos fins, que na 16ª Sessão do Egrégio Tribunal 

Pleno, ocorrida no dia 14 de maio de 2024, a Conselheira-Presidente Yara 

Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, submeteu ao Colegiado a Exposição 

de Motivos nº 09/2024/DIPLAF/SECEX, através da qual a Secretaria de 

Controle Externo - SECEX encaminha a proposta de Alteração do Plano 

Anual de Fiscalização - 2024, contendo as demandas da: Diretoria de 

Controle Externo de Arrecadação e Renúncias de Receitas – DICREA, 

Diretoria de Controle Externo da Administração Direta - DICAD, Diretoria de 

Auditoria de Transferências Voluntárias – DIATV, Departamento de Auditoria 

em Saúde – DEAS, Departamento de Auditoria Operacional – DEAOP e 

do Departamento de Auditoria em Educação – DEAE. Colocada a matéria 

em discussão e votação, foi aprovada à unanimidade. 

 

 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de maio de 2024.  

 

 
 
 


